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Of. Gab. N.° 234/2015 Serafina Corrêa, RS, 2 de junho de 2015.

Sua Excelência

Vereadora - Eleni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 50, de 2015.

O Prefeito Municipal Serafina Corrêa, RS, no uso das

prerrogativas outorgadas pelo art. 66 da Lei O^ânica do Município, alcanço o Projeto de Lei
n° 50, de 2015, que Autoriza o Poder Exi cutivo Municipal a reaiizar despesas com

alimentação na recepção do Intercâmbio t ntre Corais 2015 e dá outras providências.
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Pela habitual acolhida antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

AdemÍHütQMj^otto
Prefeito Municipal de
Serafina Corrêa - RS.
CPF 174957330-04

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

\  Prefeito Municipal.
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